
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SUBTRECHO T-01 – SANTA MARIA DO OESTE A RIO PIQUIRI

COORDENADAS ESTACAS TRÁFEGO

FUSO 22J – Inicial: 0413948 Inicial: 0 - PP Pesado

FUSO 22J – Inicial: 7240777

FUSO 22J – Inicial: 0416231 Final: 415

FUSO 22J – Inicial: 7234434

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 063/2025

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
E INTERESSE SOCIAL, O EMPREENDIMENTO E
AS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO C.B.U.Q.
NA ESTRADA PIQUIRI SAIDA DO PERIMETRO
URBANO - ESTACA 0+PP À PONTE SOBRE O
RIO PIQUIRI DIVISA COM CAMPINA DO
SIMÃO – ESTACA 415+0,00.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública e Interesse Social, o
empreendimento e as obras de implantação da pavimentação asfáltica
do tipo C.B.U.Q. NA ESTRADA PIQUIRI SAIDA DO PERIMETRO
URBANO - ESTACA 0+PP À PONTE SOBRE O RIO PIQUIRI
DIVISA COM CAMPINA DO SIMÃO – ESTACA 415+0,00, com
área de 49.800,00 m², extensão 8.300,00 m, que terá início próximo
ao perímetro urbano, com ponto inicial e final na seguinte coordenada
abaixo:
 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste – Paraná, em 22 de agosto de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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